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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 48.796, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Altera o Decreto nº 44.322, de 15 de março de 2023, que revoga o Decreto nº 31.625, de 29 de abril de 2010, adequa o Programa de Descentralização Progressiva de Ações de Saúde -

PDPAS para Rede Pública de Saúde, viabilizada por meio de transferência de recursos financeiros do Governo do Distrito Federal, aos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º O caput do art. 3º do Decreto nº 44.322, de 15 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º Os recursos do PDPAS se destinam supletivamente à manutenção e ao regular funcionamento dos serviços das Superintendências das Regiões de Saúde, das Unidades de Referência

Distrital e das Unidades Básicas de Saúde, mantidas pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, e serão utilizados para quaisquer das seguintes finalidades:” (NR)

Art. 2º O art. 5º do Decreto nº 44.322, de 15 de março de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º A operacionalização do PDPAS dar-se-á mediante a alocação e a transferência de recursos financeiros para, supletivamente, apoiar a execução de atividades desenvolvidas pelas

unidades de saúde das Superintendências das Regiões de Saúde, das Unidades de Referência Distrital e das Unidades Básicas de Saúde.” (NR)

...

“§ 2º A operacionalização do PDPAS, será de encargo da Gerência de Orçamento e Finanças (GEOF), unidade orgânica de execução, diretamente subordinada à Diretoria Administrativa

em cada Superintendência das Regiões de Saúde, Unidade de Referência Distrital e Unidade Básica de Saúde, com atribuição de elaborar propostas e definir especificações para a aquisição

de bens e serviços, bem como os respectivos relatórios de prestação de contas, na forma definida por normatização complementar da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.”

(NR)

“§ 3º A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal deverá proporcionar capacitação aos responsáveis pelo orçamento em cada Superintendências das Regiões de Saúde, Unidades de

Referência Distrital e Unidades Básicas de Saúde, por intermédio de cursos, palestras e outros instrumentos.” (AC)

Art. 3º Fica acrescido o art. 6º-A ao Decreto nº 44.322, de 15 de março de 2023, com a seguinte redação:

“Art. 6º-A O valor a ser transferido para as Unidades Básicas de Saúde deve ser regulamentado, conforme o Porte da UBS, por norma complementar a ser publicada pela Secretaria de

Estado de Saúde do Distrito Federal.” (AC)

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

DECRETO Nº 48.797, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Revoga o Decreto nº 48.785, de 16 de junho de 2026.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 48.785, de 16 de junho de 2026, publicado no DODF nº 109, de 17 de junho de 2026, página 04, e os efeitos por ele produzidos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

DECRETO Nº 48.798, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.366.458,00 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, "a", da

Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-

GDF 00112-00008509/2026-16, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil crédito suplementar no valor de R$ 1.366.458,00 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e

cinquenta e oito reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária constante

do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO
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DECRETO Nº 48.799, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.752.302,00 (três milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e dois reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente

orçamento.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º,

I, "a", da Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do

Processo SEI-GDF 00060-00065240/2026-83, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar no valor de R$ 3.752.302,00 (três milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e dois reais), para

atender à programação orçamentária indicada no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária constante

do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO
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DECRETO Nº 48.800, DE 17 DE JUNHO DE 2026
Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.098.317,00 (oito milhões, noventa e oito mil, trezentos e dezessete reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º,
I, "a", da Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do
Processo SEI-GDF 00220-00005532/2026-13, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal crédito suplementar no valor de R$ 8.098.317,00 (oito milhões, noventa e oito mil, trezentos e dezessete
reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do Anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.
137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO
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DECRETO Nº 48.801, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.262.053,00 (oito milhões, duzentos e sessenta e dois mil, cinquenta e três reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente

orçamento.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º,

I, "a", da Lei nº 7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos

Processos SEI-GDF 00060-00064716/2026-69 e 00060-00229500/2026-55, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo de Saúde do Distrito Federal crédito suplementar no valor de R$ 8.262.053,00 (oito milhões, duzentos e sessenta e dois mil, cinquenta e três reais), para atender

às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação da dotação orçamentária constante

do Anexo I.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO
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DECRETO Nº 48.802, DE 17 DE JUNHO DE 2026

Abre crédito suplementar no valor de R$ 21.877.956,00 (vinte e um milhões, oitocentos e setenta e sete mil e novecentos e cinquenta e seis reais), para reforço de dotação orçamentária

consignada no vigente orçamento.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, da Lei nº

7.842, de 30 de dezembro de 2025, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do Processo SEI-GDF

00080-00211911/2026-10, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal crédito suplementar no valor de R$ 21.877.956,00 (vinte e um milhões, oitocentos e setenta e sete mil e

novecentos e cinquenta e seis reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação da fonte de recurso:

104 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União.

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2026.

137º da República e 67º de Brasília

CELINA LEÃO

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2026

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 16 de junho de 2026, publicado no DODF nº 109, de 17 de junho de 2026, página 31, o ato que nomeou FREDERICO NOLÊTO para exercer o

Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Assistência Farmacêutica, da Subsecretaria de Logística em Saúde, da Secretaria Executiva de Gestão

Administrativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR RONNIE CÉZAR GOMES DE LIMA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 01400710, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva de Gestão

Estratégica, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

NOMEAR MARCELO PEREIRA RODRIGUES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva de Gestão Estratégica, da

Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.

CELINA LEÃO

RETIFICAÇÃO

No Decreto de 16 de junho de 2026, publicado no DODF nº 109, de 17 de junho de 2026, página 34, o ato que tornou sem efeito o ato que nomeou, FLÁVIO SOARES DE CARVALHO,

do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, ONDE SE LÊ: “TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 09 de junho de 2026, publicado no DODF nº 104, de 10 de junho de

2026, página 31, o ato que nomeou FLÁVIO SOARES DE CARVALHO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 23000307...”, LEIA-SE: “EXONERAR

FLÁVIO SOARES DE CARVALHO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 23000307...”.
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